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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 257-A/96
de 31 de Dezembro

A luta contra a evasão e fraude fiscais no sentido
de tornar o sistema fiscal mais justo e equitativo constitui
tarefa prioritária do Programa do Governo.

Trata-se de uma luta que, em primeira linha, passa
pelo aperfeiçoamento do quadro normativo tributário
em ordem a torná-lo mais adequado à realidade em
que se insere e que visa apreender.

Nos países de sistemas fiscais mais evoluídos, entre
os quais os da União Europeia, os pequenos operadores
económicos, sem meios nem capacidade organizativa
para formalizar as suas operações tributárias, são objecto
de medidas específicas que visam simplificar o cumpri-
mento das obrigações acessórias e que, em simultâneo,
tornem exequível o controlo que sobre eles deverá ser
efectuado pelas respectivas administrações fiscais.

A aprovação de um quadro normativo para os peque-
nos contribuintes do IVA insere-se assim nesta linha
de actuação, traduzindo-se na concepção de um sistema
tributário que, admitindo a opção pela aplicação das
regras gerais do Código do IVA, como decorre da 6.a
Directiva do Conselho, consagra novas regras de cálculo
da dívida tributária.

Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pela alí-

nea d) do artigo 56.o da Lei n.o 10-B/96, de 23 de Março,
e nos termos das alíneas a) e b) do n.o 1 do artigo 201.o
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

1 — É aprovado o regime especial dos pequenos con-
tribuintes do imposto sobre o valor acrescentado, que
faz parte integrante do presente decreto-lei.

2 — O regime especial agora aprovado aplica-se às
actividades constantes do anexo A ao presente decre-
to-lei.

Artigo 2.o

1 — Os sujeitos passivos que preencham as condições
previstas no artigo 1.o do regime aprovado pelo presente
decreto-lei e desenvolvam qualquer das actividades
constantes no anexo a que se refere o n.o 2 do artigo
anterior ficam obrigados ao preenchimento de uma
declaração de enquadramento, conforme modelo a
aprovar, a apresentar no mês de Janeiro de 1998, com
base na qual se procederá ao apuramento do imposto
a pagar nos meses de Maio e Novembro desse mesmo
ano.

2 — Os sujeitos passivos que reúnam os pressupostos
de enquadramento no regime especial dos pequenos
contribuintes do IVA e pretendam optar pela aplicação
das regras gerais do Código do IVA deverão mencio-
ná-lo expressamente na declaração a que se refere o
número anterior, considerando-se, caso contrário,
enquadrados no referido regime especial a partir de
1 de Janeiro de 1998.

Artigo 3.o

1 — Os sujeitos passivos que no ano de 1997 tenham
estado enquadrados no regime normal do IVA e passem
ao regime especial agora aprovado deverão proceder,

nos termos do n.o 5 do artigo 24.o do Código do IVA,
à regularização do imposto deduzido referente a bens
do activo imobilizado, bem como à regularização do
imposto referente às existências remanescentes no final
do ano, a incluir na declaração periódica referente ao
último período do ano de 1997.

2 — Os sujeitos passivos que tenham estado enqua-
drados no regime dos pequenos retalhistas e passem
ao regime especial agora aprovado deverão liquidar
imposto na transmissão de bens do activo imobilizado
que tenham adquirido até 31 de Dezembro de 1996
e cujo imposto suportado foi deduzido nos termos do
n.o 2 do artigo 60.o do Código do IVA, desde que a
transmissão se efectue até ao final do 4.o ano civil
seguinte ao da sua aquisição.

3 — O imposto a que se refere o número anterior
deverá ser pago no prazo de 30 dias após a data da
transmissão, através de guia de modelo a aprovar, na
tesouraria da Fazenda Pública junto da repartição de
finanças competente face ao artigo 70.o do Código do
IVA.

Artigo 4.o

Os artigos 12.o, 22.o, 26.o, 53.o, 55.o e 71.o do Código
do IVA passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 12.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Os sujeitos passivos do imposto que efectuem

transmissões de imóveis ou de partes autónomas destes
a favor de outros sujeitos passivos de imposto que os
utilizem, total ou parcialmente, em actividades tribu-
tadas e que não se encontrem enquadrados no regime
especial dos pequenos contribuintes do IVA poderão
renunciar à isenção prevista no n.o 31 do artigo 9.o,
desde que na contabilidade os proveitos e custos rela-
tivos aos imóveis a alienar com sujeição a imposto sejam
registados separadamente.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 22.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Não obstante o disposto no número anterior,

poderá o contribuinte solicitar o reembolso antes do
fim do período de 12 meses quando o crédito a seu
favor exceda 1 500 000$, quando se verifique a cessação
da actividade ou passe a enquadrar-se no disposto nos
n.os 3 e 4 do artigo 28.o, no n.o 1 do artigo 54.o ou
no regime especial dos pequenos contribuintes do IVA.

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 26.o

1 — Sem prejuízo do disposto no regime especial dos
pequenos contribuintes do IVA, os sujeitos passivos são
obrigados a entregar na Direcção de Serviços de
Cobrança do IVA, simultaneamente com as declarações
a que se refere o artigo 40.o, o montante do imposto
exigível, apurado nos termos dos artigos 19.o a 25.o e
71.o, através de um dos meios de pagamento previstos
no Decreto-Lei n.o 275-A/93, de 9 de Agosto.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 53.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — (Revogado.)
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 55.o

1 — Os sujeitos passivos susceptíveis de beneficiar da
isenção do imposto nos termos do artigo 53.o podem
a ela renunciar e optar pela aplicação normal do imposto
às suas operações tributáveis ou pelo regime especial
dos pequenos contribuintes do IVA de acordo com a
legislação aplicável.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 71.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — A correcção dos erros materiais ou de cálculo

no registo a que se referem os artigos 44.o a 51.o é
facultativa quando resultar imposto a favor do sujeito
passivo, mas só poderá ser efectuada no prazo de um
ano, que, no caso do exercício do direito à dedução,
será contado a partir do nascimento do respectivo direito
nos termos do n.o 1 do artigo 22.o, sendo obrigatória
quando resulte imposto a favor do Estado.

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 5.o

São revogados os artigos 60.o a 68.o e o n.o 4 do
artigo 82.o do Código do IVA.

Artigo 6.o

O artigo 17.o do regime especial de tributação dos
bens em segunda mão, objectos de arte, de colecção

e antiguidades, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 199/96,
de 18 de Outubro, passa a ter seguinte redacção:

«Artigo 17.o

O regime especial dos pequenos contribuintes do IVA
não será aplicável aos sujeitos passivos que efectuem
transmissões de bens em segunda mão, de objectos de
arte, de colecção ou de antiguidades, nos termos deste
regime especial.»

Artigo 7.o

1 — O regime especial dos pequenos contribuintes
do IVA entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 1998,
sem prejuízo no disposto no número seguinte.

2 — Os artigos 8.o a 12.o entram em vigor em 1 de
Janeiro de 1997.

Artigo 8.o

1 — O regime de tributação dos pequenos contribuin-
tes do IVA poderá ser aplicável aos sujeitos passivos
enquadrados no artigo 53.o do Código do IVA, sempre
que seja possível concluir, face à sua estrutura produtiva,
que a manutenção no regime de isenção provoca dis-
torções de concorrência ou lhe confere vantagens
injustificadas.

2 — Para efeitos do número anterior é considerada
vantagem injustificada a manutenção de um operador
económico no regime de isenção previsto no artigo 53.o
do Código do IVA, por um período superior a um ano,
quando este efectue transmissões de bens ou prestações
de serviços com carácter continuado e que consistam
na sua única ou principal actividade.

Artigo 9.o

Os sujeitos passivos enquadrados no regime do
artigo 53.o do Código do IVA que desenvolvam uma
das actividades previstas no anexo A a que se refere
o n.o 2 do artigo 1.o, nas condições previstas no artigo
anterior, ficam transitoriamente sujeitos no ano de 1997
ao pagamento dos montantes mínimos previstos no
artigo 3.o do regime especial dos pequenos contribuintes
do IVA.

Artigo 10.o

O regime especial dos pequenos retalhistas previsto
nos artigos 60.o e seguintes do Código do IVA continua
transitoriamente em vigor no ano de 1997, sem prejuízo
do disposto nos artigos seguintes.

Artigo 11.o

1 — Os pequenos retalhistas referidos no artigo ante-
rior ficam sujeitos, no ano de 1997, ao pagamento do
montante mínimo previsto no artigo 3.o do regime espe-
cial aprovado pelo presente decreto-lei, adicionado de
20% do imposto suportado nas aquisições de bens des-
tinados a venda sem transformação efectuadas em 1996.

2 — Para a determinação de imposto devido, nos ter-
mos do número anterior, não se procederá à dedução
prevista no n.o 2 do artigo 60.o do Código do IVA,
sem prejuízo da manutenção do crédito existente em
31 de Dezembro de 1996.

3 — Os sujeitos passivos que iniciem ou cessem a sua
actividade no ano de 1997, com enquadramento no
artigo 60.o do Código do IVA, ficam sujeitos ao regime
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previsto nos n.os 2 a 4 do artigo 8.o do regime especial
dos pequenos contribuintes do IVA aprovado pelo pre-
sente decreto-lei, com as necessárias adaptações.

Artigo 12.o

1 — Os sujeitos passivos abrangidos pelo disposto nos
artigos 9.o e 11.o ficam obrigados a pagar o imposto
na tesouraria da Fazenda Pública junto da repartição
de finanças competente face ao artigo 70.o do Código
do IVA, através de documento de cobrança de modelo
a aprovar.

2 — O pagamento do imposto deverá ser feito em
prestações iguais, nos meses de Junho e Novembro de
1997, aplicando-se o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 9.o
do regime especial aprovado pelo presente decreto-lei,
com as devidas adaptações, em caso de incumprimento.

3 — O crédito referido no n.o 2 do artigo 11.o será
levado em conta nos pagamentos a que se refere o
número anterior, sem prejuízo de o contribuinte poder
solicitar o reembolso do excesso no mês de Dezembro
de 1997.

4 — O imposto devido em 1997, face ao disposto no
n.o 9 do artigo 60.o do Código do IVA, relativamente
a bens adquiridos até 31 de Dezembro de 1996, deverá
ser pago nos termos previstos no n.o 1, no prazo de
30 dias a contar da data da transmissão.

REGIME ESPECIAL DOS PEQUENOS CONTRIBUINTES DO IVA

Artigo 1.o

1 — O presente regime tributário, denominado
«regime especial dos pequenos contribuintes do IVA»,
é aplicável aos retalhistas e prestadores de serviços de
menores dimensões enquadrados em sectores de acti-
vidade previamente seleccionados e que reúnam as
seguintes condições:

a) Sejam pessoas singulares;
b) Não possuam, nem sejam obrigados a possuir,

contabilidade devidamente organizada para
efeitos de IRS;

c) Não pratiquem operações de importação, expor-
tação ou actividades com elas conexas, nem ope-
rações intracomunitárias referidas na alínea c)
do n.o 1 do artigo 1.o do Código do IVA;

d) Sendo retalhistas, não tenham tido no ano civil
anterior um volume de compras para revenda
superior a 10 000 contos;

e) Sendo prestadores de serviços, não tenham
adquirido, no ano anterior, bens e serviços cone-
xos com a sua actividade, excluindo bens de
equipamento, em valor superior a 5000 contos;

f) Não tenham tido no ano anterior uma média
de pessoas ao serviço, incluindo o titular do esta-
belecimento, superior a duas unidades sendo
retalhistas ou superior a três sendo prestadores
de serviços;

g) Não se encontrem abrangidos pelo disposto no
artigo 53.o do Código do IVA.

2 — O volume de compras a que se referem as alí-
neas d) e e) do n.o 1 é o valor definitivamente tomado
em conta para efeitos de tributação em IRS.

3 — Os contribuintes que iniciem a sua actividade
deverão projectar os elementos definidores do seu

enquadramento no presente regime para a totalidade
do respectivo ano civil.

Artigo 2.o

A selecção a que se refere no n.o 1 do artigo 1.o
deverá ser feita de entre as actividades económicas que
consistam, essencialmente, no fornecimento de bens e
serviços a consumidores finais abrangendo, dentro de
cada uma delas, os contribuintes que por motivos impu-
táveis à sua diminuta dimensão, ao seu objecto ou à
forma como se encontra organizada a sua estrutura pro-
dutiva tornem especialmente difícil a avaliação da res-
pectiva situação tributária.

Artigo 3.o

Os contribuintes abrangidos pelo regime especial pre-
visto no presente diploma legal ficam sujeitos ao paga-
mento de um montante anual de imposto sobre o valor
acrescentado não inferior a 100 nem superior a 500 con-
tos para os retalhistas e não inferior a 150 nem superior
a 750 contos, tratando-se de prestadores de serviços.

Artigo 4.o

O imposto sobre o valor acrescentado a pagar anual-
mente por cada um dos contribuintes enquadrados no
regime previsto neste diploma legal resultará da soma
de um conjunto de valores imputados a indicadores
objectivos da estrutura produtiva do próprio contri-
buinte, designada por verba principal, a qual será cor-
rigida por um factor de ponderação que tenha em conta
o nível de desenvolvimento sócio-económico da loca-
lidade em que o contribuinte desenvolve a sua acti-
vidade.

Artigo 5.o

1 — Os indicadores objectivos a que se refere o artigo
anterior serão determinados previamente em relação
a cada um dos sectores de actividade, ponderados os
seus factores de produção mais representativos, nomea-
damente a participação do próprio empresário, os cola-
boradores, os equipamentos utilizados, os consumos
mais significativos e as instalações, atribuindo a cada
um deles um valor que represente o seu peso médio
na estrutura produtiva das empresas do sector.

2 — Os indicadores e os respectivos valores a que
se refere o n.o 1 serão encontrados com base em análises,
por amostragem, realizadas junto das empresas perten-
centes aos sectores abrangidos, apoiadas por estudos
económicos que se revelem adequados.

3 — Para efeitos da fixação da verba principal a pagar
será atribuído um valor à participação do titular do esta-
belecimento pelo menos igual aos montantes mínimos
previstos no artigo 3.o, podendo esses valores ser ele-
vados até ao quádruplo sempre que, por falta de infor-
mações que devam ser fornecidas pelo próprio contri-
buinte, não seja possível a utilização de outros indi-
cadores.

4 — Os bens e serviços adquiridos no ano anterior
para efeitos da actividade do contribuinte, excluindo
bens de equipamento, poderão relevar para a fixação
da verba principal em percentagem a definir para cada
sector de actividade, que não poderá ultrapassar o equi-
valente a metade dos valores máximos previstos no
artigo 3.o
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5 — As instalações utilizadas na actividade do con-
tribuinte, quando exercida na forma sedentária, poderão
ser ponderadas em função da área utilizada, da titu-
laridade ou de quaisquer outros factores relevantes.

6 — Quando as actividades forem exercidas por forma
não sedentária, serão considerados os seus indicadores
mais representativos, nomeadamente o tipo e número
de viaturas utilizadas, que não poderá exceder duas uni-
dades, bem como o número de feiras e de localidades
onde a actividade é exercida.

Artigo 6.o

Para efeitos do disposto na parte final do artigo 4.o,
poderá proceder-se ao agrupamento dos concelhos em
três escalões:

a) Índices de desenvolvimento sócio-económicos
de cada concelho revelados nas declarações fis-
cais ou em estudos específicos para esse efeito;

b) Níveis de consumo face aos dados existentes
nos organismos competentes;

c) Número de eleitores recenseados em cada
concelho.

Artigo 7.o

O Ministro das Finanças definirá, por portaria, a
publicar até ao final do mês de Outubro de cada ano,
a percentagem a que se refere no n.o 4 do artigo 5.o,
o valor atribuído a cada um dos indicadores referidos
no n.o 1 do artigo 5.o, bem como os escalões previstos
no artigo anterior, e o valor atribuído a cada um deles.

Artigo 8.o

1 — O imposto a pagar por cada contribuinte nos
termos do artigo 4.o será apurado face aos dados cons-
tantes na portaria a que se refere o artigo anterior,
tendo por base os elementos fornecidos pelo próprio
contribuinte e os que estiverem ao dispor da adminis-
tração fiscal, sendo a competência para a liquidação
atribuída ao chefe da repartição de finanças referida
no artigo 70.o do Código do IVA.

2 — Os contribuintes que iniciem a sua actividade
ate 30 de Junho de cada ano ficam sujeitos apenas a
metade do imposto correspondente a esse mesmo ano,
a pagar no mês de Novembro seguinte, tomando em
consideração, para o efeito, os elementos indicados na
declaração de início e seus anexos, a apresentar nos
termos do n.o 1 do artigo 16.o

3 — Caso a actividade seja iniciada depois da data
referida no número anterior, não haverá lugar ao paga-
mento de imposto no ano em que a mesma se inicia,
sem prejuízo do disposto em matéria de obrigações
acessórias.

4 — No ano em que ocorrer a cessação da actividade,
o imposto a pagar será calculado proporcionalmente
ao número de meses decorridos desde o início desse
ano até ao mês anterior àquele em que for feita a comu-
nicação da cessação, devendo a repartição de finanças
competente proceder à liquidação do imposto que for
devido.

5 — Sempre que um contribuinte exerça simultanea-
mente mais de uma actividade, apenas será enquadrado
no presente regime de tributação se todas as actividades
exercidas se encontrarem por ele abrangidas, caso em
que o seu enquadramento se efectuará na actividade

que produzir maior entrega de imposto, ao qual acres-
cerá 50% do mínimo aplicável a cada uma das restantes.

Artigo 9.o

1 — Para efeitos de liquidação do imposto, os con-
tribuintes enquadrados no presente regime são obriga-
dos a entregar na repartição de finanças competente,
no mês de Janeiro de cada ano, uma declaração anual,
de modelo a aprovar pelo Ministro das Finanças, donde
constem os elementos respeitantes ao ano anterior que
forem definidos com vista ao apuramento do imposto.

2 — A não entrega da declaração a que se refere o
n.o 1 dentro do prazo legal determinará a liquidação
do imposto com base nos elementos ao dispor da admi-
nistração fiscal, com observância do disposto no presente
regime especial.

3 — Quando, por falta de entrega da declaração, não
for possível liquidar o imposto de modo a ser incluído
nos documentos de cobrança a enviar aos contribuintes
antes do mês de Maio de cada ano, notificar-se-á de
imediato o interessado para pagar a totalidade do
imposto, nos termos do n.o 3 do artigo 17.o

4 — Sempre que os elementos constantes de decla-
ração apresentada pelo contribuinte não correspondam
à sua verdadeira situação tributária, tendo como resul-
tado a liquidação de imposto inferior ao devido, pro-
ceder-se-á à correcção da liquidação, tomando em conta
os dados omitidos.

5 — Demonstrando-se que o contribuinte deixou de
reunir os pressupostos de enquadramento no presente
regime tributário sem que tenha dado cumprimento ao
disposto no n.o 2 do artigo 16.o, proceder-se-á à liqui-
dação com base nas operações presumivelmente efec-
tuadas nos termos gerais do Código do IVA.

Artigo 10.o

1 — Em casos de injustiça grave e notória decorrente
da aplicação deste regime, poderá o chefe da repartição
de finanças, a pedido do contribuinte, rever o montante
de imposto a pagar nos termos a seguir indicados.

2 — Para efeitos do número anterior considera-se
caso de injustiça grave e notória:

a) A suspensão da actividade por um período supe-
rior a 90 dias seguidos, caso em que o imposto
será reduzido proporcionalmente;

b) A inutilização definitiva e anormal de instala-
ções, equipamentos ou mercadorias, por razões
não imputáveis ao contribuinte, caso em que
o montante de imposto poderá ser reduzido pelo
período ou valor correspondentes.

3 — O pedido a que se refere o n.o 1 deverá ser apre-
sentado na repartição de finanças do domicílio ou sede
do contribuinte, devidamente fundamentado, no prazo
de 15 dias a contar do final do período previsto na
alínea a) do n.o 2 ou do facto referido na alínea b)
do mesmo número, sob pena de indeferimento liminar.

4 — Os pedidos referidos nos números anteriores que
não forem objecto de indeferimento liminar deverão
ser apreciados, com comunicação da decisão, no prazo
de 60 dias após a sua entrega na repartição de finanças,
podendo o contribuinte pagar por conta apenas o
imposto que considere devido nos termos do n.o 2, no
momento em que dever proceder ao pagamento da pres-
tação que se vencer depois de terminado aquele prazo.
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5 — O exercício do direito previsto no número ante-
rior não prejudica a correcção da dívida do imposto
a que houver lugar, não podendo a repartição de finan-
ças liquidar quaisquer juros ou outros encargos caso
não tenha dado cumprimento ao disposto no mesmo
número.

Artigo 11.o

1 — Os sujeitos passivos enquadrados neste regime
estão excluídos do direito à dedução previsto nos arti-
gos 19.o e seguintes do Código do IVA.

2 — Não obstante o disposto no número anterior, a
verba principal a que se refere o artigo 4.o será reduzida
de 10% do valor dos bens de equipamento, excluindo
os abrangidos pelo n.o 1 do artigo 21.o do Código do
IVA, adquiridos no ano anterior a sujeitos passivos
enquadrados no regime normal do IVA, constantes de
facturas em poder do contribuinte, não podendo a redu-
ção ultrapassar 100 contos.

3 — Após a aplicação do disposto no número anterior
não poderá resultar um imposto a pagar inferior aos
mínimos previstos no artigo 3.o

Artigo 12.o

1 — Os sujeitos passivos susceptíveis de enquadra-
mento neste regime podem a ele renunciar e optar pela
aplicação das regras gerais do imposto às suas operações
tributáveis.

2 — O direito de opção será exercido mediante a
entrega na repartição de finanças competente da decla-
ração de início ou de alterações, consoante os casos,
produzindo efeitos, respectivamente, a partir da data
da apresentação da declaração de início ou a partir do
dia 1 de Janeiro do ano seguinte ao da apresentação
da declaração de alterações.

3 — Tendo exercido o direito de opção, nos termos
dos números anteriores, o sujeito passivo é obrigado
a permanecer no regime por que optou durante um
período de, pelo menos, cinco anos, devendo, findo tal
prazo, apresentar a declaração a que se refere o artigo 31.o
do Código do IVA, no caso de desejar voltar ao regime
estabelecido neste diploma.

4 — A declaração referida no número anterior deverá
ser apresentada durante o mês de Janeiro do ano em
que se pretenda exercer o direito de opção, produzindo
efeitos a partir do dia 1 desse mesmo mês.

Artigo 13.o

1 — Se, verificados os condicionalismos previstos no
artigo 1.o, e sem prejuízo do disposto no n.o 3 do
artigo 12.o, os sujeitos passivos enquadrados no regime
normal de tributação pretenderem a aplicação do pre-
sente regime especial, deverão apresentar a declaração
a que se refere o artigo 31.o do Código do IVA.

2 — A declaração referida no número anterior deverá
ser apresentada durante o mês de Janeiro do ano em
que se pretende exercer a opção, produzindo efeitos
a partir do dia 1 desse mesmo mês.

3 — Os sujeitos passivos enquadrados no regime de
isenção a que se refere o artigo 53.o do Código do IVA
poderão optar pelo presente regime, nos termos pre-
vistos no artigo 55.o do mesmo Código.

Artigo 14.o

Os sujeitos passivos que utilizem a possibilidade pre-
vista no n.o 1 do artigo 13.o devem proceder, nos termos
do n.o 5 do artigo 24.o do Código do IVA, à regularização
do imposto referente a bens do activo imobilizado, bem
como respeitante às existências remanescentes no fim
do ano, devendo as referidas regularizações ser incluídas
na declaração periódica referente ao último período de
tributação.

Artigo 15.o

1 — Nos casos de passagem do regime normal de tri-
butação ao regime previsto neste diploma, ou inver-
samente, a Direcção-Geral dos Impostos poderá tomar
as medidas que julgar necessárias a fim de evitar que
o sujeito passivo usufrua de vantagens injustificadas ou
sofra prejuízos igualmente injustificados.

2 — Não podem ficar enquadrados neste regime os
sujeitos passivos que, estando enquadrados no regime
normal à data da cessação da actividade, reiniciem essa
mesma actividade nos 12 meses seguintes ao da cessação.

Artigo 16.o

1 — Os sujeitos passivos enquadrados no regime pre-
visto neste diploma são obrigados a declarar o início,
a alteração e a cessação da sua actividade, nos termos
dos artigos 30.o, 31.o e 32.o do Código do IVA, bem
como a apresentar, devidamente preenchidos, os anexos
que vierem a ser aprovados para efeitos do presente
regime tributário.

2 — No caso de alteração de qualquer dos condicio-
nalismos previstos no n.o 1 do artigo 1.o, deverá o sujeito
passivo proceder à entrega da declaração a que se refere
o artigo 31.o do Código do IVA no prazo de 15 dias,
passando a estar enquadrado no regime normal a partir
do momento em que se verifique qualquer daquelas
situações.

3 — Sempre que tenha sido fixado definitivamente
um rendimento tributável de IRS baseado em volume
de compras superior ao limite estabelecido no n.o 1 do
artigo 1.o, o sujeito passivo deverá apresentar a decla-
ração de alterações a que se refere o artigo 31.o do
Código do IVA no prazo de 15 dias a contar da noti-
ficação da fixação, produzindo efeitos a partir da data
dessa notificação.

4 — Nas situações referidas nos números anteriores
o imposto a pagar correspondente ao período de enqua-
dramento no regime previsto neste diploma é apurado
nos termos do n.o 4 do artigo 8.o

Artigo 17.o

1 — O imposto liquidado nos termos do presente
regime especial deverá ser pago em duas prestações,
nos meses de Maio e de Novembro de cada ano, por
meio de documento de cobrança aprovado e que será
antecipadamente remetido aos seus devedores pelos ser-
viços centrais da Direcção-Geral dos Impostos.

2 — O não pagamento do imposto nos meses refe-
ridos no número anterior determinará a extracção da
competente certidão de dívida, após o mês de venci-
mento da 2.a prestação, sendo devidos juros de mora
a contar do vencimento de cada uma das prestações.

3 — Havendo lugar a liquidação adicional e nos casos
previstos no n.os 4 do artigo 8.o e 3 e 4 do artigo 9.o,
proceder-se-á à notificação do contribuinte para pro-
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ceder ao pagamento do imposto no prazo de 30 dias,
sob pena de cobrança coerciva.

4 — Caso o contribuinte não receba os documentos
de cobrança referidos no n.o 1 deste artigo, deverá soli-
citar uma 2.a via à repartição de finanças competente.

Artigo 18.o

1 — Os contribuintes sujeitos ao regime estabelecido
neste diploma são obrigados a registar, no prazo de
30 dias a contar da respectiva recepção, as facturas,
documentos equivalentes e guias ou notas de devolução
relativos aos bens adquiridos para revenda e aos bens
de equipamento, em separado, e a conservá-los com
observância do disposto no n.o 2 do artigo 48.o do Código
do IVA.

2 — Para cumprimento do disposto no n.o 1, os con-
tribuintes deverão possuir o livro de registo de compras.

Artigo 19.o

1 — Os sujeitos passivos enquadrados neste regime
estão dispensados das demais obrigações previstas no
Código do IVA.

2 — Não obstante o disposto no n.o 1, os retalhistas
e os prestadores de serviços, quando emitam facturas
ou documentos equivalentes por bens transmitidos ou
serviços prestados no exercício da sua actividade comer-
cial, industrial ou profissional, deverão sempre apor-lhes
a menção «Regime especial dos pequenos contribuintes
do IVA — Não confere direito a dedução».

Artigo 20.o

Nos casos em que haja fundados motivos para supor
que o regime estabelecido neste diploma concede aos
sujeitos passivos vantagens injustificadas ou provoca
sérias distorções de concorrência, a administração fiscal
pode, em qualquer altura, obrigá-los ao regime normal
de tributação.

Artigo 21.o

Os sujeitos passivos são obrigados a arquivar e con-
servar em boa ordem durante os cinco anos civis sub-
sequentes o livro e a respectiva documentação de
suporte exigidos nos termos do artigo 18.o, bem como
os duplicados das facturas emitidas nos termos do n.o 2
do artigo 19.o

Artigo 22.o

1 — Contra a liquidação efectuada nos termos do pre-
sente diploma, os contribuintes poderão utilizar os meios
de defesa previstos no Código do IVA e no Código
de Processo Tributário, só havendo lugar à anulação
ou reforma da liquidação se o contribuinte demonstrar
a sua errónea quantificação ou que foi cometida qual-
quer ilegalidade.

2 — A anulação ou reforma da liquidação a que se
refere o número anterior não poderá afectar os mon-
tantes mínimos previstos no artigo 3.o, sem prejuízo do
disposto no artigo 10.o

Artigo 23.o

Sempre que a liquidação seja efectuada nos termos
dos n.os 3 e 4 do artigo 9.o, além da aplicação da pena-
lidade que ao caso couber, haverá lugar à liquidação

de juros compensatórios, nos termos previstos no Código
de Processo Tributário.

Artigo 24.o

O Ministro das Finanças pode, por despacho, criar
ou alterar os modelos de livros e de impressos neces-
sários à execução das obrigações decorrentes do pre-
sente regime especial de tributação.

Artigo 25.o

As disposições do Código do IVA e do regime do
IVA nas transacções intracomunitárias serão aplicáveis
em tudo o que não se revelar contrário ao disposto
no presente regime especial de tributação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27
de Dezembro de 1996. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Fernando Teixeira dos Santos.

Promulgado em 31 de Dezembro de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 31 de Dezembro de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO A

I — Actividades II — Código CAE

Construção civil (inclui trabalhos e serviços
conexos com a construção) . . . . . . . . . . . . 45110 a 45500

Manutenção e reparação de veículos auto-
móveis e de motociclos . . . . . . . . . . . . . . . 50200 e 50402

Comércio a retalho (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . 52111 a 52630
Reparação de bens pessoais e domésticos 52710 a 52740
Serviços de alimentação e bebidas (restau-

rantes e similares) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55301 a 55520
Serviços de alojamento (com ou sem for-

necimento de serviços de alimentação e
bebidas) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55111 a 55234

Transporte ocasional de passageiros em veí-
culos ligeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60220

Clubes de vídeo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92120
Parques de diversão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92330
Lavandarias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93010
Barbeiros, cabeleireiros e institutos de

beleza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93021 e 93022
Ginásios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 930421.1

(a) Com excepção de comércio a retalho de tabaco (CAE 52260), de produtos far-
macêuticos (CAE 52310) e de artigos em segunda mão (CAE 52500).

Decreto-Lei n.o 257-B/96
de 31 de Dezembro

Os instrumentos financeiros derivados constituem
uma das vertentes de evolução e crescimento do mer-
cado financeiro. As potencialidades daquele mercado,
que se poderá considerar ainda nascente no nosso país,
são muito elevadas, quer no que se refere ao tipo de
instrumentos a utilizar, quer quanto aos montantes
envolvidos.

Os instrumentos financeiros derivados, como o nome
indica, consubstanciam-se em formas originais de uti-
lização de instrumentos clássicos. Dessa originalidade
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resultam especificidades próprias, que se considerou jus-
tificarem um regime fiscal adequado às particularidades
substanciais das operações.

O regime fiscal de novos instrumentos financeiros em
matéria de imposto do selo deu lugar ao Decreto-Lei
n.o 85/96, de 29 de Junho. Pretende-se agora estabelecer
o regime desses instrumentos quanto a impostos sobre
o rendimento.

Em primeiro lugar, houve o problema da qualificação
desses rendimentos para efeitos de IRS. A este respeito,
clarifica-se que se incluem na categoria de rendimentos
de capitais os ganhos decorrentes de operações de swap,
alargando-se desse modo o âmbito de aplicação da alí-
nea p) do n.o 1 do artigo 6.o do Código do IRS. Em
relação a instrumentos financeiros derivados não pre-
vistos no referido artigo 6.o, os respectivos rendimentos
são qualificados como rendimentos comerciais, indus-
triais ou agrícolas, conforme os casos.

Relativamente às regras de periodização, atendeu-se,
tal como se verifica na legislação de outros países, ao
facto de tais instrumentos serem ou não negociados em
bolsa de valores, factor que se reflecte, entre outros
aspectos, no diferente risco envolvido. Na linha da evo-
lução dos regimes fiscais e normas contabilísticas
fixou-se a regra da valorização ao preço de mercado,
no final do exercício, dos instrumentos transaccionados
em bolsa de valores.

Introduziu-se, no entanto, um ajustamento relativa-
mente aos contratos em curso no fecho de um exercício,
quando a sua finalidade for a de cobertura de operações
a realizar no exercício seguinte, que consiste na com-
pensação temporal e quantitativa dos ganhos e perdas
constatados no instrumento coberto e no de cobertura.

A noção de cobertura, retida para fins fiscais, con-
templa apenas as operações de microcobertura, ou seja,
afasta qualquer modalidade de cobertura de elementos
agregados.

Por outro lado, houve que introduzir normas de pre-
venção da evasão fiscal. Para o efeito, considerou-se
essencial a consagração expressa da relevância do prin-
cípio da substância sobre a forma. Introduziu-se também
um regime particular quanto à dedutibilidade das perdas
sempre que estejam em causa operações simétricas.

Estabeleceram-se ainda regras de tributação para os
fundos de investimentos e fundos de capital de risco,
porquanto os rendimentos dos instrumentos financeiros
derivados considerados neste diploma não estão abran-
gidos no âmbito da incidência real do artigo 19.o do
Estatuto dos Benefícios Fiscais.

Por último, cumpre destacar a introdução de duas
medidas de benefício fiscal temporário justificadas no
interesse do desenvolvimento do mercado organizado
em Portugal. A primeira tem por objectivo aproximar
a tributação dos ganhos respeitantes a contratos de futu-
ros e opções sobre acções ou índices sobre acções do
regime geral aplicável à transmissão onerosa de acções.
A segunda tem em conta a fase de arranque da Bolsa
de Derivados em Portugal, consubstanciando-se numa
tributação atenuada, mas gradualmente crescente, dos
rendimentos decorrentes de contratos de futuros e
opções, não contemplados na medida anterior, celebra-
dos em bolsa de valores.

Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pelo

artigo 30.o da Lei n.o 10-B/96, de 23 de Março, e nos

termos das alíneas a) e b) do n.o 1 do artigo 201.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 4.o, 5.o, 6.o, 8.o, 91.o e 117.o do Código
do IRS passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

Rendimentos da categoria C

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Os provenientes de instrumentos financeiros

derivados, com excepção dos previstos no
artigo 6.o, sem prejuízo do disposto na alínea c)
deste número;

h) [Anterior alínea g).]

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 5.o

Rendimentos da categoria D

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Consideram-se ainda rendimentos agrícolas os

referidos nas alíneas c), d), e) e g) do n.o 2 do artigo
anterior quando imputáveis a uma actividade agrícola,
silvícola ou pecuária, com excepção das mais-valias
resultantes da alienação onerosa de prédios rústicos
afectos ao exercício de uma actividade agrícola, silvícola
ou pecuária, da transferência destes para o património
particular do empresário e, bem assim, da afectação
dos mesmos a uma actividade comercial ou industrial
por ele exercida.

Artigo 6.o

Rendimentos da categoria E

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) O ganho decorrente de operações de swaps cam-

biais, swaps de taxa de juro, swaps de taxa de
juro e divisas e de operações cambiais a prazo,
desde que, neste último caso, tenham subjacente
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um elemento, designadamente depósitos ou
valores mobiliários, que assegure a cobertura
do risco.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,

nos casos previstos na alínea p) do n.o 1, o ganho sujeito
a imposto é constituído:

a) Tratando-se de swaps cambiais ou de operações
cambiais a prazo, pela diferença positiva entre
a taxa de câmbio acordada para a venda ou
compra na data futura e a taxa de câmbio à
vista verificada no dia da celebração do contrato
para o mesmo par de moedas;

b) Tratando-se de swaps de taxa de juro ou de
taxa de juro e divisas, pela diferença positiva
entre os juros e, bem assim, no segundo caso,
pelos ganhos cambiais respeitantes aos capitais
trocados.

6 — Havendo lugar à cessão ou anulação de um swap
ou de uma operação cambial a prazo, com pagamento
e recebimento de valores de regularização, os ganhos
respectivos constituem rendimento para efeitos da alí-
nea p) do n.o 1, aplicando-se, com as necessárias adap-
tações, o disposto no artigo 68.o-C do Código do IRC.

7 — Estando em causa instrumentos financeiros deri-
vados, o disposto no n.o 11 do artigo 68.o-B do Código
do IRC é aplicável, com as necessárias adaptações, para
efeitos de IRS.

Artigo 8.o

Momento a partir do qual ficam sujeitos a tributação
os rendimentos da categoria E

1 — Os rendimentos referidos no artigo 6.o ficam
sujeitos a tributação desde o momento em que se ven-
cem, se presume o vencimento, são colocados à dis-
posição do seu titular, são liquidados ou desde a data
do apuramento do respectivo quantitativo, conforme os
casos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Para efeitos do disposto no n.o 1, atender-se-á:

a) Quanto ao n.o 1 do artigo 6.o:

1) Ao vencimento, para os rendimentos
referidos na alínea a), com excepção do
reporte, na alínea b), com excepção dos
reembolsos antecipados dos depósitos, na
alínea c), com excepção dos certificados
de consignação, e nas alíneas d), e), g)
e p), neste último caso relativamente a
juros vencidos durante o decurso da
operação;

2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4) Sem prejuízo do disposto na subalínea 1),

ao momento da liquidação da operação
para os rendimentos previstos na alí-
nea p);

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Quanto ao n.o 6 do artigo 6.o, ao apuramento

do respectivo quantitativo.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 91.o

Retenção na fonte — regras gerais

1 — Nos casos previstos nos artigos 92.o a 94.o e nou-
tros estabelecidos na lei, a entidade devedora dos ren-
dimentos sujeitos a retenção na fonte é obrigada, no
acto do pagamento, do vencimento, ainda que presu-
mido, da sua colocação à disposição, da sua liquidação
ou do apuramento do respectivo quantitativo, consoante
os casos, ou, tratando-se de comissões, pela interme-
diação na celebração de quaisquer contratos, no acto
do seu pagamento ou colocação à disposição, a dedu-
zir-lhes as importâncias correspondentes à aplicação das
taxas neles previstas por conta do imposto respeitante
ao ano em que esses actos ocorrem.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 117.o

Sociedades corretoras e sociedades financeiras de corretagem

As sociedades corretoras, as sociedades financeiras
de corretagem e as outras instituições financeiras deve-
rão comunicar à Direcção-Geral dos Impostos, até ao
final do mês de Fevereiro de cada ano, relativamente
a cada sujeito passivo, mediante modelo aprovado ofi-
cialmente ou por suporte informático:

a) O número total de acções e outros valores mobi-
liários cujas mais-valias estejam sujeitas a IRS
alienados com a sua intervenção, bem como o
respectivo valor;

b) O número de contratos de instrumentos finan-
ceiros derivados, bem como o respectivo valor,
adquiridos ou vendidos com a sua intervenção,
e, bem assim, aqueles em que se verifiquem
situações de vencimento, exercício ou outras for-
mas de extinção do contrato.»

Artigo 2.o

É aditada à secção VI do capítulo III, «Determinação
da matéria colectável», do Código do IRC a subsec-
ção VII, com a seguinte redacção:

«SUBSECÇÃO VII

Instrumentos financeiros derivados

Artigo 68.o-B
Instrumentos financeiros derivados — regras gerais

1 — Na consideração dos proveitos ou ganhos e custos
ou perdas relativos a instrumentos financeiros derivados,
salvo os previstos no artigo seguinte, observar-se-á o
seguinte:

a) Tratando-se de operações efectuadas em bolsas
de valores, em curso no fecho de um exercício,
aqueles proveitos ou ganhos e custos ou perdas
serão imputáveis àquele exercício e determina-
dos de acordo com o valor de mercado veri-
ficado no último dia, do mesmo exercício, no
mercado em que a operação foi efectuada;

b) Tratando-se de operações não efectuadas em
bolsa de valores, aqueles proveitos ou ganhos
e custos ou perdas serão imputáveis ao exercício
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da liquidação da correspondente operação, excepto
quanto a proveitos ou ganhos já realizados ou
custos ou perdas já suportados em exercícios
anteriores.

2 — Relativamente às operações a que se refere a
alínea a) do número anterior cujo objectivo exclusivo
seja o de cobertura de operações a efectuar no exercício
seguinte, num mercado de natureza diferente e subor-
dinadas a critérios valorimétricos diversos, permitir-se-á
o diferimento dos ganhos não realizados, apurados num
exercício, para, no máximo, os dois exercícios seguintes,
na medida das perdas ainda não realizadas no instru-
mento coberto.

3 — Sem prejuízo do disposto no n.o 5 deste artigo,
são consideradas operações de cobertura as operações
que justificadamente contribuam para a eliminação ou
redução de um risco real decorrente de um compromisso
firme, incluindo os compromissos futuros de operações
efectuadas no exercício ou em exercícios anteriores, mas
ainda em curso, ou de uma operação futura a realizar,
com elevada probabilidade, no exercício seguinte, res-
peitantes a um mercado de natureza diferente e subor-
dinadas a critérios valorimétricos diversos, de tal modo
que se verifique uma relação económica incontestável
entre o elemento coberto e o de cobertura e seja quan-
tificável uma correlação elevada entre eles, por forma
que de tal operação se deva esperar a neutralização,
total ou parcial, mas substancial, das perdas eventuais
sobre o elemento coberto com os ganhos na operação
de cobertura.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior só
será considerada de cobertura a operação cujo valor
não exceda o valor de cobertura considerado necessário
face à correlação existente entre a operação de cobertura
e a operação coberta.

5 — Não são aceites, fiscalmente, como operações de
cobertura:

a) As operações efectuadas a tal título com vista
a cobrir riscos a incorrer por outras pessoas ou
entidades ou por estabelecimentos da que rea-
liza as operações cujos rendimentos não sejam
tributados pelo regime normal de tributação;

b) As operações efectuadas por fundos de inves-
timento, incluindo fundos de fundos, fundos de
capital de risco, fundos de pensões, empresas
de seguros, instituições de crédito e outras ins-
tituições financeiras, às quais também não é
aplicável o disposto nos n.os 8 e 9;

c) As operações que não forem devidamente iden-
tificadas em modelo apropriado.

6 — A não verificação dos requisitos referidos no n.o 3
deste artigo determina, a partir da data dessa não veri-
ficação, a desqualificação da operação como de cober-
tura.

7 — Não sendo efectuada a operação coberta ao valor
do imposto relativo ao exercício em que se efectuaria,
adicionar-se-á o imposto que deixou de ser liquidado
por virtude do disposto no n.o 2, acrescido dos juros
compensatórios correspondentes, ou, não havendo lugar
ao apuramento do IRC, corrigir-se-á em conformidade
o prejuízo fiscal declarado.

8 — Sem prejuízo do disposto no n.o 9 deste artigo,
a dedução de perdas apuradas no fecho de um exercício,
relativamente a contratos em curso no fecho desse exer-

cício, é limitada ao montante em que excedam os ganhos
ainda não tributados em posições simétricas.

9 — Só são dedutíveis os custos ou perdas relativos
a posições simétricas que forem devidamente identifi-
cadas em modelo apropriado, a entregar conjuntamente
com a declaração a que alude a alínea b) do n.o 1 do
artigo 94.o do Código do IRC.

10 — Para efeitos do disposto nos números anterio-
res, considera-se que:

a) São posições simétricas as posições em que os
valores, do capital ou do rendimento, sofram
variações correlacionadas de tal forma que o
risco de variação do valor de uma delas seja
compensado pela variação de valor, do capital
ou do rendimento numa outra posição, inde-
pendentemente da natureza, do local ou da
duração das mesmas;

b) Por posição entende-se a detenção, directa ou
indirecta, de contratos relativos a instrumentos
financeiros derivados, de valores mobiliários, de
moedas, de títulos de crédito negociáveis, de
empréstimos contraídos ou concedidos ou de
compromissos assumidos sobre esses elementos.

11 — Se a substância de uma operação ou conjunto
de operações difere da sua forma, o momento, a fonte
e o carácter dos pagamentos e recebimentos, proveitos
e custos, ganhos e perdas, decorrentes dessa operação,
podem ser recaracterizados pela administração fiscal de
modo a ter em conta essa substância.

Artigo 68.o-C
Swaps

1 — Havendo lugar à cessão ou anulação de um swap
ou operação cambial a prazo, com pagamento e rece-
bimento de valores de regularização, observar-se-á o
seguinte:

a) Os montantes devidos serão considerados como
proveito ou custo do exercício da anulação do
contrato;

b) Não é aceite como custo para efeitos fiscais
qualquer pagamento de compensação que
exceda os pagamentos de regularização, ou ter-
minais, previstos no contrato original, ou os pre-
ços de mercado aplicáveis a operações em idên-
ticas características, designadamente de prazo
remanescente, cabendo às entidades interve-
nientes a respectiva comprovação.

2 — Não é aceite como custo fiscal o custo imputado
à aquisição de uma posição contratual de um swap pree-
xistente que exceda os pagamentos de regularização,
ou terminais, previstos no contrato original, ou os preços
de mercado aplicáveis a operações com idênticas carac-
terísticas, designadamente de prazo remanescente,
cabendo às entidades intervenientes a respectiva com-
provação.»

Artigo 3.o

Os artigos 34.o e 36.o-A do Estatuto dos Benefícios
Fiscais passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 34.o

Contratos de futuros e opções celebrados
em bolsa de valores

1 — Até 31 de Dezembro de 2001, os rendimentos
líquidos de cada exercício respeitantes a contratos de
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futuros e opções sobre acções, reais ou teóricas, ou índi-
ces sobre essas acções celebrados em bolsa de valores,
obtidos por pessoas singulares, fundos de investimento
e fundos de capital de risco, constituídos de acordo com
a legislação nacional, são tributados autonomamente à
taxa de 10%.

2 — Os rendimentos líquidos de cada exercício, posi-
tivos ou negativos, relativos a contratos de futuros e
opções celebrados em bolsa de valores e a que não seja
aplicável o disposto no n.o 1, cuja finalidade não seja
a de cobertura nos termos do artigo 68.o-B do Código
do IRC, contam para efeitos de IRS ou de IRC pelos
seguintes valores:

a) Exercício de 1997 — 50% do seu valor;
b) Exercício de 1998 — 60% do seu valor;
c) Exercício de 1999 — 70% do seu valor;
d) Exercício de 2000 — 80% do seu valor;
e) Exercício de 2001 — 90% do seu valor.

3 — Relativamente aos contratos referidos no número
anterior, a parte do rendimento líquido negativa não
deduzida num exercício pode ser deduzida ao rendi-
mento líquido positivo obtido num ou mais dos cinco
exercícios seguintes, aplicando-se, até ao exercício de
2001, ao valor líquido dessa dedução a percentagem
referida no n.o 2 que respeita ao exercício em que é
feita a dedução.

Artigo 36.o-A

Swaps e empréstimos de instituições financeiras
não residentes

Ficam isentos de IRC os juros decorrentes de emprés-
timos concedidos por instituições financeiras não resi-
dentes a instituições de crédito residentes, bem como
os ganhos obtidos por aquelas instituições decorrentes

de operações de swap efectuadas com instituições de
crédito residentes.»

Artigo 4.o

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 34.o do Esta-
tuto dos Benefícios Fiscais, os rendimentos provenientes
de instrumentos financeiros derivados previstos no
artigo 4.o do Código do IRS, obtidos em território por-
tuguês ou fora dele, por fundos de investimento e fundos
de capital de risco, constituídos de acordo com a legis-
lação nacional, são tributados autonomamente à taxa
de 25% sobre o rendimento líquido obtido em cada
exercício.

2 — O imposto devido pelos fundos de investimento
e fundos de capital de risco, quer nos termos do n.o 1
do artigo 34.o do Estatuto dos Benefícios Fiscais, quer
nos termos deste artigo, deverá ser entregue ao Estado,
pela respectiva entidade gestora, até ao fim do mês de
Abril do ano seguinte àquele a que respeitar.

Artigo 5.o

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19
de Dezembro de 1996. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa Franco.

Promulgado em 31 de Dezembro de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 31 de Dezembro de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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